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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Definição do objeto:  

O objeto da presente contratação é a aquisição de assinatura anual de jornal impresso, com circulação diária, 
destinada ao atendimento das necessidades informacionais do Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder.  
 
A contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento regular e ininterrupto do periódico, em versão impressa, 
durante todo o período contratual, garantindo acesso tempestivo às informações de interesse público, político, 
econômico e social, indispensáveis para subsidiar a tomada de decisões administrativas e estratégicas. 

1.1 Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo: 
 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade Preço Unitário Preço 
Total 

01 Assinatura anual de 
jornal impresso, com 
entrega diária, na 
Prefeitura Municipal de 
Schroeder/SC. 

UN 1 R$ 570,00 R$ 570,00 

 
2. Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação:   

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Nos termos 
do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, admite-se a prorrogação da vigência contratual, desde que devidamente 
justificada pela Administração e observados os limites legais, especialmente quando necessária para a 
continuidade da prestação dos serviços e para atender ao interesse público. 
O contrato estará sujeito à aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como parâmetro oficial de reajuste, garantindo o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação. 
 

3. Fundamentação da contratação:  
A contratação da assinatura anual de jornal impresso, com circulação diária, destina-se a atender às necessidades 
informacionais do Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder. O acesso contínuo e tempestivo às notícias e 
análises veiculadas pela imprensa é essencial para subsidiar a tomada de decisões administrativas, acompanhar 
fatos de relevância local, regional e nacional, e fortalecer a transparência e a eficiência da gestão pública.  
 
A medida encontra respaldo nos princípios da eficiência, publicidade e economicidade, previstos na Constituição 
Federal e na Lei nº 14.133/2021, uma vez que concentra em um único instrumento a obtenção de informações de 
interesse público, evitando gastos fragmentados e otimizando o uso dos recursos humanos e materiais disponíveis.  
 
Além disso, a contratação é juridicamente adequada, pois se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista 
no artigo 75, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de fornecimento de bens de natureza singular, 
cuja escolha está vinculada à notoriedade e credibilidade do periódico no município.  
 
Conclui-se, portanto, que a contratação proposta é necessária, conveniente e legalmente fundamentada, atendendo 
integralmente à finalidade administrativa a que se destina. 

 

4. Requisitos da contratação 

A empresa contratada deverá observar rigorosamente as seguintes obrigações:  

* Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às reclamações e 
demandas apresentadas. 

* Realizar a entrega do periódico na quantidade estabelecida neste Termo de Referência, respeitando a 
periodicidade prevista.  
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* Comunicar formalmente, por escrito, quaisquer condições inadequadas que inviabilizem a entrega do periódico, 
bem como a iminência de fatos que possam comprometer a execução do objeto contratual.  

* Informar eventual atraso ou paralisação das entregas, apresentando justificativas que serão analisadas pelo 
CONTRATANTE. A CONTRATADA somente será eximida de penalidades nos casos em que não tenha 
concorrido para o evento.  

* Substituir, no prazo máximo de 2 (duas) horas, exemplares do periódico que apresentem defeitos ou ausência de 
cadernos.  

* Assumir integralmente as despesas decorrentes da entrega, bem como os riscos de perdas, até o efetivo 
recebimento pelo CONTRATANTE.  

* Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Gestor do Contrato, relacionadas à execução 
dos serviços contratados. 

5. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto:  
   A solução proposta consiste na contratação de empresa fornecedora de assinatura anual de jornal impresso, com 

circulação diária, destinada ao Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder. 
   O ciclo de vida do objeto compreende: 
 Aquisição: formalização contratual para fornecimento da assinatura anual, com definição clara das condições 

de entrega e periodicidade. 
 Utilização: recebimento diário do periódico impresso, garantindo acesso contínuo às informações de interesse 

público, político, econômico e social, que subsidiam a tomada de decisões administrativas. 
 Manutenção da entrega: cumprimento das obrigações contratuais pela empresa fornecedora, incluindo 

substituição de exemplares defeituosos e comunicação de eventuais intercorrências. 
 Fiscalização e gestão contratual: acompanhamento pela Administração quanto à regularidade das entregas, 

qualidade do material e atendimento às cláusulas contratuais. 
 Destinação final: adoção de práticas de descarte adequado e reciclagem do material impresso, em 

conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, mitigando impactos ambientais decorrentes do 
acúmulo de papel. 

    A solução, portanto, abrange todas as etapas do ciclo de vida do objeto — desde a contratação até a   destinação 
final — assegurando economicidade, eficiência administrativa e sustentabilidade ambiental. 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 
O objeto deverá ser executado mediante entrega diária do periódico impresso, conforme especificado na ordem de 
fornecimento e no endereço indicado na respectiva ordem de compra. 
A execução do contrato seguirá o seguinte modelo: 
 Início da execução: emissão da ordem de fornecimento pela Administração, definindo endereço e condições 

de entrega. 
 Entrega diária: fornecimento regular e ininterrupto de exemplares, em conformidade com a periodicidade 

contratada. 
 Fiscalização: acompanhamento da execução contratual pela servidora designada, Jessica Fabiana Eichstadt    

Chormiak, responsável por verificar a conformidade das entregas e registrar eventuais ocorrências. 
 Documentação fiscal: emissão e apresentação da nota fiscal correspondente, vinculada às entregas realizadas, 

como condição para o pagamento. 
 Correções e substituições: em caso de exemplares defeituosos ou incompletos, a contratada deverá 

providenciar substituição imediata, conforme requisitos estabelecidos. 
 Encerramento da execução: conclusão do fornecimento ao término da vigência contratual, com comprovação 

da regularidade das entregas e da quitação das obrigações fiscais e contratuais. 
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7. Critérios de medição e de pagamento:  
A medição do objeto contratado será realizada com base na entrega diária do periódico impresso, conforme 
especificado na ordem de fornecimento e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. A aceitação do 
objeto será formalizada pelo Gestor do Contrato, mediante verificação da conformidade das entregas.  
 
O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Schroeder, mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA na nota fiscal ou em documento 
anexo, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data de aceitação do objeto pela CONTRATANTE, 
desde que acompanhada da documentação fiscal regular. 

 
8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
A seleção da empresa fornecedora será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de baixo valor e de objeto específico, consistente na 
assinatura anual de jornal impresso com circulação diária. 
O critério de escolha observará: 
 Adequação do objeto: fornecimento do periódico impresso conforme especificações deste Termo de 

Referência. 
 Regularidade fiscal e trabalhista: comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal e trabalhista 

da empresa contratada. 
 Credibilidade e notoriedade do periódico: garantia de que o jornal contratado possui circulação diária e 

reconhecida relevância informacional. 
 Conformidade com a legislação vigente: atendimento às exigências legais e administrativas aplicáveis à 

contratação direta por dispensa de licitação. 
 

9. Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 
 

Schroeder, 16 de fevereiro de 2026. 

 
Gilvânia de Fátima Medeiros 
Analista de Compras Públicas 


		2026-02-16T09:46:49-0300
	GILVANIA DE FATIMA MEDEIROS:00851034977




